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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008.24-DL-SECT

r. DO OBJETO
I .I . CoNTRATAçÃO oT EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DIVULGAÇÀO

E TRANSMISSÃO Ao vtvo oo ":'sÃo roÃo" DE IPUEIRAS -cE
I .2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

SEQ DEscRrÇÀo UND

Serviços de divulgâção e tÍansmisMo ao vivo do lll são Joào

de ipueiras. a transmissão deveÍá seÍ realizada com duâs
I câmeras Íixas, duâs móveis e umacâmeÍsséÍea, além de uma 1,00 Unidade

equipe composta por seis ou mais p€ssoas, de interesse da
prefeitura mun icipâl de ipueiras,junto a secÍ€taria de esporte,

seryrços de divulgaÉo € trânsmissào so yivo do iiisàojoào de ipueirÀs a tÍansmissão deverá ser Í.â1i2!dâ com düas c6merâs 6xâs. duâs móveis € uma câmerâ
aéreâ, âlém de uma equipe composlâ por seis ou mais pessoâs. de inteÍ€sse da prefeilvÍa municipalde ipueims,Junlo a secretaria de espone, cultura € htrúmo.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1 . O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos

os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados
em relatório, que noneará as decisões do Agente de Contratação designado para a realizaçã,o da Dispensa
Eletrônica de Licitação. quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATTVA DA CONTRÁTAÇÃO
3.1. O município de lpueiras, se prepara para sediar o seu tradicional evento cultural, o "3" São

João" de Ipueiras. Com o intuito de ampliar o alcance e promover a participação inclusiva, a prefeitura
busca a contratação de uma empresa que possua experiência comprovada na área de transmissão ao vivo
de eventos culturais, garantindo uma cobertura ampla e de qualidade contribuindo para a promoção da

cultura local e a participação ativa da comunidade, tanto presencialmente quanto virtualmente do "3" São

João" de Ipueiras.

4. JUSTIFICATTVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAçÃO
4.1 . O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II, da

Lei no. 14.13312021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste termo,

com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei no.

14.133, de I de abril de 2021, dispõe que e DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolvavalores
inferiores a (). no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto
no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá

estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal

de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.
A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera

federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosâ às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do AÍigo 37 da CF/1988:

QTD

(...)

@



oE (

lP r':

XXI - ressalvâdos os casos especificados na legisl
serviços, compras e alienações serão contratados med iante sso

de licitação pública que assegure igualdade de condições a tod OS

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo
regufamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei no 8.666193,
também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou

inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os Iimites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II
para côntratação que envolva valores inferiores a 0, no caso de

outros serviços e compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com a solicitação da secretaria
responsável no dia do evento, contados do recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento
equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.1.2.1. Mediarte termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE,
pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Prefeitura Municipal de Ipueiras para

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até l0 (dezs)

dias úteis da prestação do serviço.
5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até l5 (QUINZE) dias úteis

da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) peto(a)
Prefeitura Municipal de lpueiras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o deourso do
prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de

fbrma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado,

em eventual discordância das condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os

ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.
5.1.3. A Administração rejeitari! no todo ou em paÍe, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo

com os termos do Projeto Básico.

5.1 .4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias

correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros
procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Solicitar a entrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
6.2.Proporcionar à contratada todas as condigões necessiírias ao pleno cumprimento das obrigações do

objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 14.133/21 e suas alterações posteriores.

6.3..Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade comp€tente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
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concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.
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6.4.Notificâr a contratada de qualquer irregularidade deconente da entrega do objeto con

6.5.Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

6.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

7. OBRICAÇÔES DA CONTRATADA
São obrigações da Contrâtada, além das demais previstas nesta:

7.1. Fornecer o objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pelo MTINICÍPIO, de acordo com o

especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que regulem a entrega,

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula

ou condigão aqui estabelecida;

7 .2. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxâs e quaisquer ônus de origem

Federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos j udic iais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
7 .3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da entregâ, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

7.5. lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratâdo deverão ser

comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

7.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamaçôes se obrigam

a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatâmente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

7 .7 . Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MTINICÍPIO, no tocante à aquisição do material, assim

como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;

7.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

7.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança no trabalho, previstas nas noÍÍnas

regulamentadoras pertinentes;
'1 .10. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçôes,

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MLNICÍPIO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição,

objeto deste Termo;
7.1 I . Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, lnciso XVI, da Lei

n' 14. l33i2l , que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

8. ALTERAÇÃO ST]BJETIVA
9.1 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execugão do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9. I . Nos termos do art. I I 7 Lei n" 14.133, de 2021, será designado Íepresentante para acompanhar

e fiscalizar a execução do(s) servigo(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.
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9.2. A. fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou d seus

agentes e prepostos, de conformidade com o § 2o do aÍ. 140 da Lei n' 1,4.133, de 2021.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à reg:ularizaçáo das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente parâ as providências cabíveis.

IO. DO PÀGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando solicitado a aquisição pelo MUNICÍPIO,
segundo a autorização de entrega expedidas, de conformidade com a nota fiscal devidamente atestada pelo

Gestor da despesa, acompanhadas das CertidÕes Federais, estaduais e Municipais, todas atualizadas,

observadas a condições da proposta e os preços.

\0.2. Por ocasião da execução da entrega o Contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de

Ipueiras - Ce, com endereço no Parque da Cidade José Costa Matos, No 1, CentÍo - Ipueiras{E, CEP

62.230-000.
10.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em cônta corente
mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalícias.

10.4. Caso for constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fomecedor, para

as necessárias correções, com as infotmações que motivarâm sua rejeição, contando-se o prazo para

pagâmento da data da sua reapresentação.

10.5. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

10.6. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será

comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo-

lhe facultada a apresentagão de defesa no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis.

10.7. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação defi nitiva do fomecimento.

10.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execugão do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontÍatual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de

fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneragão do fomecimento, objetivando a

mânutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo \24,II, "d" da Lei

Federal n.o 14.133121.

11. DAS SANÇOES ADMINISTRATWAS
I I .l . Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas

neste instrumento, ou em outros documentos que o cOmplementem, serão aplicadas, sem prejuízo das

sanções previstas n a Lei n' | 4.133121, alterada e consolidada, as seguintes penas:

11.2. Se â Contratada ensejar o retardâmento de entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do fomecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Ipueiras e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura

de IPUEIRAS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

L multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisição:

II. apresentar documentação falsa exigida;
III. não manter a proposta;
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IV. fraudar na execução do contrato;
V. comportar-se de modo inidôneo;

J
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I 1.3. multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de atraso

qualquer objeto solicitado, contados do Íecebimento dâ autorização de fomecimento no endereço constante

do cadastro, até o limite de l3Yo (treze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 3O(trinta)

d ias:

11.4. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
I 1.5. Na hipótese de âto ilícito, outras ocorrências que possarn acarretaÍ transtomos ao desenvolvimento

do Íbrnecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grâve, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato

ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas,

sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 14.133121, alterada e consolidada:

a) Advertência;
b) Multa de l% (um por cento) até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo da ata ou dô contrato, conforme o caso;

c) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

d) Se o valor da multa não for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

e) Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos colTespondentes.

f) As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas da Lei Federal n.o 14.1,33121, alterada e

consolidada e no instrumento convocatório.
g) A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas

neste contrato.

12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
l2.l . A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de

todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade

ambiental na execuçào do objeto.

12.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o z.rt.225

da Constituiçào Federal de 1988 .

12.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem

condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de

produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as norrnas ambientais vigentes.

12.4. É dever da contratâda, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como

flora, faun4 ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologías e matérias-primas de origem local;

maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I 3. I . As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) Prefeitura Municipal

de lpueiras, na classificação econômica 060l -13.122.0137.2.051 - Manutencao das Acoes da Sec. de

Esporte, Cultura e Turismo, no(s) elemento(s) de despesa(s): 3 1903900.
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n Sim.
Contrato
no:

J

íBB) 368s.1879
vrww.ipueirês.ce.9ov.ba

QUAL A

NECESSIDADE

Â SER

ATENDIDA?

A contratação de uma empresa especializada em divulgação e

transmissão proporcionará um nível profissional e qualidade técnica

superior na cobertura do "3'São João". Isso garantirá que o evento

teúa um alto padrão de divulgação e transmissão.

Uma empresa especializada pode ter acesso a tecnologias e

plataformas que permitem alcançar um público maior, seja por meio

de redes sociais, sites ou outos tipos de mídias online.

A finalidade dessa contratação é assegurar que a transmissão do III
São João de Ipueiras seja realizada com a qualidade e a eficiência

necessárias para alcançar uma experiência imersiva e satisfatória

para os espectadores, tanto no aspecto visual quanto sonoro.

Esta necessidade também se alinha ao princípio da economicidade,

buscando maximizar os recursos públicos ao oferecer uma festa de

qualidade para o público local e espectadores virtuais.

ú Bem.

X Serviço.

QUAL o TTPo

DE OBJETO?

X Continuada.
tr Com monopólio.

! Sem monopóIio.

D Náo continuada.

QUAL A

NATUREZA?

tr 3o dias (pronta entrega).

E r8o dias.

I tz meses.

E Indeterminado.

tr dias.

E outro: nnn EI meses.

E anos.

QUAL A

vrcÊNcIA?

X Sim.

tr Náo.

D Náo se aplica porque o prazo é indeterminado.

PoornÁ nevrn
nnonnoceçÃo?

DESCRIçAO DA NECES§IDADE

DESCRIçÂO DO§ REQUISITOS DE CONTRATAçAO

l,,r rt Ca Cliaíle r(]5é CclLà l'1ôlo5 0l Cenlio Êueirês"Ceêrá
rt ir: iriji 1l i|iatill rr i lrirr)lr-l ,lú 0
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O
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Prazo

final:

X Náo.

?
," rÀà
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HÁ TRANSIçÃO

COM CONTRATO

ÂNTERIOR?

Descrição detalhadaItem

Qualidade mínima de Full HD e som de alta definição1

equipamentos com eficiência energética compro vada2

tecnologia de ponta e equipamentos de alta qualidade
3

Uma equipe exPeriente e bem tre inada4

PADRÃO MÍNIMO

DE QUALIDÁDE

Especificar: (|nd'icar o critério ou prâtica) 'tr Sim.

E Náo.

HÁ cRITÉRIos
DE

SUSTENTABILID

ADE?

n Sim.

X Não.

HÁ

NECESSIDADE

DE

TREINAMENTO?

X Contratações

similares.

n Audiência
púbIica.

E outro. Especificar: (Indicar o meio) '

I Consulta a fornecedores.

X Internet.

ONDE FoRAM

PESQUISADAS AS

POSSÍVEIS

soLUçÔEs?

qualidade da transmissão de áudio e vídeo, considerando aspectos

como resolução de imagem, clateza de som' estabilidade de

conexão e compatibilidade com diversos dispositivos e velocidades

de intemet, a confiabilidade e o suporte técnico são aspectos

essenciais a serem considerados e contar com supoÍe técnico

eficiente para garantir a continuidade da transmissão e minimizar o

risco de falhas durante o evento'

aspectos, tais como Prior1^zar aA consideração tem diversos
JUSTIFIcATIvA

TÉCNICA E

BcoNôurce
PARA A ESCOLHA

DA

MELHOR

soLUçÁo

ú Sim.

I Náo.

HÁ RESTRIçÃO

DE

FORNECEDORES?

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

DE DIVULGAÇÃO E TRANSM]SSÃOAOVIVO DO "3"

DE IPUEIRAS -CE

SERVIÇOS
sÃo JoÃo"O QUE SERÁ

CONTRATADO?

LEVANIÂMENTO DÊ MERCADO

DESCRIçÃO DA SOLUçÃO

C?ntro lpueirê5 - Ceará {BB) i685.1879
!rv,,w.ipuetras.<e.gov br

I

I
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18e)368s.1879
wr'vw.ipuetras.ce.gov.br

QuÂL o PRÁzo

DA GARANTIA

CONTRÁTUAL?

E Outro: nnn

I Não há.

tr 9o dias.

E tz meses.

! dias.

E meses.

E anos.

Justificativa: (lndicar o motivo da necessidade

de assistência técnica para a contratação).
tr Sim.

X Não.

HÁ

NECESSIDÂDE

DE AssIsrÊNcIA
TÉcNIcA?

Descrever solução: (Contrato de

manutenÇão).

X Náo.

HÁ

NECESSIDADE

DE

MANUTENçÃO?

E Análise de
tr Análise de contratações

anteriores. contratações

similares.

X Outro. Especificar: Levantamento das Secretarias

CoMo sE

OBTEVE O

QUANTITA'TIVO

ESTIMADO?

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO P TRANSITISSÃO AO VIVO

Do "3o sÃo JoÃo" DE IPUEIRAS -{E, consideram-se os

seguintes itens:

DESCRIçÃO DO

QUANTITATIVO?

QtdUndDescriçãoItem

1,0
I

Áo vtvo
Especíicação: Se.,iços de divulSaÇão e

trunsmissilo ao vivo do lll são João de ipueiras. a

trunsm$sào dev?rá ser rcali:ada con duas càneras

txas, duas mó\'eis e unoêáfieraaérca, alén de uma

equipe composta por §eis ou mais pessoas de

intercsse da prcíeitura municipal de ipueiras, junto

SERI/]ÇO DE DITULCÁ ÇÃo ETR4NSMISSÃO

a secrelaria de esporle,

EsPEcTFIcAçÃo

X Fornecedores.

tr
Esoecificar:

Outro.

n Painel de

preÇos.

tr Simas.

X Contratações similares.

X Internet.

MEros
USADOS NA

PESQUISA

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO

ESTTMATIVÂ DO VALOR DA CONTRATAçÃO

irdrc. Cê riidâd. José Costà MdLos, 01 " Cenlío lpueirês - Ceêaá

, r.lrri Lr7 o!t)3.llrLrJ0l ir{r lE fl6 l20lr! C

I

I

tr Sim.

,NTDADE I

I



ptreare

X Manutenção do Funcionamento

Administrativo

tr Redução dos Riscos do Trabalho

tr Serviço/Bem de Consumo

pl

n Redução de Custos

! Aproveitamento de

Recursos Humanos

E Ganho de Eficiência

tr Realizaçáo de Política

Púbiica

I'ND QTD \Item Descrição

UNIDADIJ 1,0

SI.:RYIÇO DE D]NJLGAÇÃO E TRÁNSMISSÃO ÁO WYO
Erf(lttko,àn Sp^\6 Jt JNulaotàn e It@tn^sào on \^u àt
lll .àoJo;o J, tputto\. A trohsÍ^.àn d,'reú \ü rcahzala
."d Jua.,ádcn:lút5 Jua\ md!6 ( üaa.ánerc oirca.
alén le uno eqúpe cóhposto pot te6 o, nd6 pessoos.le
interesse do prcleilura nuntcipal dê ipueirut Junto a seaetatid
.le espofle cultura e tutisno

ESTIMATIvA

DE PREçO

TOTÀL

tr Perda de

escala.

!
Economicamen

te inviável.

E Outro.

Especificar:
(lndicar o

motivo).

X Sim.

! Não.
Por
quê?

A soLUçÃo sERÁ

DTVIDIDA EM

ITENS?

Especificar: (Indicar o PAE e o número do

contrato administrativo, especifícando o seu

obj eto correlato/ interdependente) .

tr Não.

HÁ

coNTRATAçÔES

CORRELATAS OU

INTERDEPENDEN

rns?

tr Sim. Especificar item do PCA:

Providências: SEú INCLUIDO NO PCA O

MAIS BREVE POSSIVEL, POIS SE TRATA DE

UM OBJETO NOVO.

X Não.

HÁ PREVISÃO

NO PLANO DE

coNTRATAçÕEs

ANUAL?

QuaIs os

erNericros
PRETENDIDOS

NA

coNTRATAçÃo?

JUSTIFICATTVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇAO

CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

ALINHÀMENTO.DA CONTRATAçÃO COM O PLANEJAMENTO

RESULTADOS PRETENDIDOS

{BB) 3635.1879
wvJ\,v.rpuelrà5,ce,gov.bl

I

tr Objeto

indivisívei.

tr Tecnicamente

inviável.

E Aproveitamento
da

competitividade.

tr Sim.

I

I

I



F[.TH*ffi

ú outro. Especificar: (lndicar o benefício).

Ipueiras/CE, 06 de Maio de 2024

ál'ffi ima */i*&'1{" fu,tÀgi #, áe,ili-
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar

(ED

o

lcl^
í(,t

6L
ls

í88) 368s.187e
!rww.rpueiaê5.(e.gov.br

Especificar: (Aptesentar ctonograma de

providências a serem adotadas anres e durante
o contrato para assegurar o êxito do resultado,

como capacitação de servidores, adequação do

espaço físico etc).

tr Sim.

X Náo.

HÁ
pnovroÊNcres

PENDENTES

PARA O SUCESSO

DA

coNTRATÂçÃO?

HÁ PREvrsÃo DE

IMPACTO

AMBIENTAL NÂ

coNTRATAçÃO?

Especificar os impactos: (Detalhar).

Especificar as medidas de mitigação dos
impactos: (Detalhar).

tr Sim.

X Náo.

X Sim.

tr Não.

A coNTRÂTAçÃo PossuI VIABILIDADE

TÉCNIcA, socroEcoNôMIcÂ E AMBIENTAL?

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAçÃO

Pàr{ dê r-;dêde .iosé Costê Màtos, 01 Centro i lpueiràs - Ceàrá
( rJPl 0? r;40 3n6r'C001 69 1!.0ú.92019ú tl


